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ORIENTAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI 
“LEI DE COMBATE AO EMARANHADO DE CABOS” 

 

A constitucionalidade da chamada “Lei de Combate ao Emaranhado de 

Cabos”, foi aceita pelo Tribunal de Justiça de São Paulo para 3 Municípios: Jundiaí, 

Presidente Prudente e Ribeirão Preto. 

O Município de Jundiaí teve a constitucionalidade de sua Lei 

também respaldada pelo STF – Superior Tribunal Federal. 

A iniciativa de propositura da “Lei de Combate ao Emaranhado de 

Cabos” pode ser tanto do Executivo como do Legislativo. 

A tramitação do projeto de lei não requer serem feitas Audiências 

Públicas com participação popular (ver Acórdão do TJ-SP de Ribeirão Preto). 

Atenção: o erro a ser evitado é o da Prefeitura notificar 

diretamente as empresas de telecomunicações que estiverem com 

situações irregulares. O  procedimento correto é o da Prefeitura notificar tão somente a 

Distribuidora de Energia Elétrica, que, por sua vez, renotificará quem estiver irregular. 

A Distribuidora não tem como aplicar diretamente multas pois não tem 

poder de polícia. 

A Distribuidora é a Detentora da infraestrutura de suporte (dona do 

poste), que firmou contratos de compartilhamento com os Ocupantes e é remunerada 

pelo ponto de fixação, através de contrato de compartilhamento firmado. 

Além disso, a Detentora, por lei federal, tem a responsabilidade pela 

conformidade técnica da infraestrutura de redes de telecomunicações e, em 

determinadas condições, recebe a delegação/autorização da ANEEL e da ANATEL 

para retirar a fiação irregular do Ocupante, caso este não o faça.  

Esta nova versão da minuta de projeto de lei traz importantes avanços: 

• As notificações originadas pela empresa Distribuidora têm o mesmo efeito para 

fins de aplicação de penalidades das notificações originadas pelo Poder Público. 
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• Redução do prazo de 30 para 5 dias para atendimento de notificação de retirada 

de fios e cabos sem função de telecomunicação (soltos, caídos e inservíveis). 

• Comando legal do Poder Público Municipal para a Distribuidora para retirada de 

cabos sem identificação ou sem função de telecomunicações, caso a 

compartilhante não assuma sua obrigação. 

• Disposições legais sobre as providências a tomar em relação a quantidade de 

pontos de fixação no poste acima do limite de seis. 

• Disposições legais sobre questões de segurança do trabalho, com a 

possibilidade dos serviços possam estar sendo embargados pelo Poder Público. 

É muito mais funcional para a Prefeitura tratar sempre e apenas com a 

Distribuidora e esta administrar a ocupação de seus postes e instruir o processo 

administrativo da Prefeitura para aplicação de multas de Ocupantes que se 

encontrarem  irregulares. 

Outras explicações constam da Justificativa do P. L.  


